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CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO DECADENCIAL.
CINCO ANOS. TERMO A QUO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO
ANTECIPADO SOBRE AS RUBRICAS LANÇADAS. ART. 173, INCISO
I, DO CTN.

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula
Vinculante de n ° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008,
reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n 08.212 de 1991.

Não tendo havido pagamento antecipado sobre as rubricas lançadas pela
fiscalização, há que se observar o disposto no art. 173, inciso Ido CTN.

Encontram-se atingidos pela fluência do prazo decadencial parte dos fatos
geradores apurados pela fiscalização.

JUROS CALCULADOS À TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

A cobrança de juros está prevista em lei especifica da previdência social, art.
34 da Lei n° 8.212/1991, desse modo foi correta a aplicação do índice pela
fiscalização federal.

No sentido da aplicabilidade da taxa Selic, o Plenário do 2° Conselho de
Contribuintes aprovou a Súmula de n° 3.

RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES. RELAÇÃO DE CO-
RESPONSÁVEIS. DOCUMENTO INFORMATIVO.

A relação de co-responsáveis é meramente informativa do vínculo que os
dirigentes tiveram com a entidade em relação ao período dos fatos geradores.
Não foi objeto de análise no relatório fiscal se os dirigentes agiram com
infração de lei, ou violação de contrato social, ou com excesso de poderes.
Uma vez que tal fato não foi objeto do lançamento, não se instaurou litígio
nesse ponto.

•

	 t 	 •



Processo tf 36624.000641/2006-78 	 S2-C3T1
Aeérclâo n.° 2301-00.283	 Fl. 547

Ademais, os relatórios de co-responsáveis e de vínculos fazem parte de todos
processos como instrumento de informação, a fim de se esclarecer a
composição societária da empresa no período do lançamento ou autuação,
relacionando todas as pessoas fisicas e jurídicas, representantes legais do
sujeito passivo, indicando sua qualificação e período de atuação.

O art. 660 da Instrução Normativa SRP n° 03 de 14/07/2005 determina a
inclusão dos referidos relatórios nos processos administrativo-fiscais.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. PARCELA PAGA EM
DESACORDO COM A LEI ESPECÍFICA. INCIDÊNCIA DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
A parcela foi paga em desacordo com a lei, pois não houve participação do
sindicato na negociação.
A negativa do sindicato em participar, conforme descrito pelo recorrente, não
tomou legitimo o instrumento realizado. Para solução do caso, se entendesse
a empresa ou os trabalhadores ser mais benéfico o acordo de participação nos
lucros proposto pelo recorrente deveria valer-se do disposto na Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, além do que a própria Lei n 10.101 em seu art.
4° prevê a forma de resolução de controvérsias relativas ao PLR.

Recurso Voluntário Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Lgt
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ACORDAM os membros da 3' Câmara / l' Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por maioria de votos, com fundamento no artigo 173, I do CTN, acatar a
preliminar de decadência de parte do período a que se refere o lançamento para provimento
parcial do recurso, rejeitadas as demais, vencidos os Conselheiros Manoel Coelho Arruda
Junior e Edgar Silva Vidal que a • licavam o artigo 150, §4° e no mérito, por maioria de votos,
negar provimento ao re t e .

4Pitt,
JULIO S À • EIRA GO Jr .
Presid-

\ Í
te	 ef, , u.; • - e Jt.. O` VIEIRA,

( ./Relator

Participaram do julgamento os conselheiros: Marco André Ramos Vieira,
Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Edgar Silva Vidal (Suplente), Liége Lacroix
Thomasi, Adriana Sato, Manoel Coelho Arruda Junior e Julio Cesar Vieira Gome
(Presidente). Fez sustentação oral a advogada da recorrente Maria Isabel Tostes da Cost
Bueno, OAB/SP n°115.127.
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Relatório

A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao
custeio da Seguridade Social, parcela a cargo da empresa, bem como as destinadas aos
Terceiros. O período do presente levantamento abrange as competências outubro de 1998 a
janeiro de 2004, fls. 34 a 37; referente à verba "participação nos lucros e resultados".

Não conformada com a notificação, foi apresentada defesa pela empresa, fls.
153 a 177.

A Receita Previdenciária comandou diligência fiscal a fim de que fossem
prestados esclarecimentos sobre a forma por meio da qual a verba foi para. fl. 215. Foram
juntadas cópias às fls. 216 a 425; tendo a fiscalização prestado informações às fls. 426 a 430.

Cientificada do resultado da diligência, a autuada manifestou-se às fls. 440 a
466.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo
decidiu pela procedência do lançamento em sua integralidade, fls. 469 a 488.

Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto
recurso pela notificada, conforme fls. 499 a 542 Em síntese, a recorrente em seu recurso alega
o seguinte:

É nula a decisão de primeira instância, pois não houve a comprovação da
obrigação tributária;

Não há provas de que as verbas pagas constituem remuneração;

A decisão não analisou todos os argumentos aduzidos pela defesa;

Conforme comando constitucional não integra a remuneração a parcela
referente a participação nos lucros e resultados;

A parcela foi paga de acordo com a legislação;

A recorrente protocolou requerimento perante o Sindicato, entretanto não foi
atendida;

Os elementos para pagamento do PLR são claros e objetivos;

A subjetividade na avaliação não invalida o PLR;

É inaplicável o art. 614, parágrafo 3° da CLT;

(f)1/4)
Os pagamentos não eram habituais;

É inconstitucional o adicional de 2,5%;
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Não pode ser cobrada a taxa Selic;

Foi incorreta a identificação dos responsáveis pelo pagamento;

Requerendo, por fim, que o recurso seja provido.

Não foram apresentadas contra-razões pelo órgão fazendário.

É o relatório.

11
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Voto

Conselheiro MARCO ANDRÉ RAMOS VIEIRA, Relator

Recurso interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 545, passo
para o exame das questões de mérito.

DO MÉRITO:

Quanto à questão preliminar relativa à fluência do prazo decadencial, a
mesma deve ser reconhecida em parte.

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula
Vinculante de n ° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n o 8.212 de 1991,. 	nestas palavras:

Súmula Vinculante n o 8"São inconstitucionais os parágrafo
único do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito
tributário".

Conforme previsto no art. 103-A da Constituição Federal a Súmula de n ° 8
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la.

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou
por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,
aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n° 8.212, há
que serem observadas as regras previstas no CTN. Nesse sentido deve ser seguida a
interpretação adotada pelo STJ no julgamento proferido pela 1 a Seção no Recurso Especial de
n ° 766.050, cuja ementa foi publicada no Diário da Justiça em 25 de fevereiro de 2008, nestas
palavras:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ISS. ALEGADA
NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. VALIDADE DA CDA.
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA -
ISS. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ENQUADRAMENTO DE
ATIVIDADE NA LISTA DE SERVIÇOS ANEXA AO DECRETO-
LEI N° 406/68. ANALOGIA. IMPOSSIBILIDADE.
INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. POSSIBILIDADE.
HONORÁRIOS ADVOCATiCIOS. FAZENDA PÚBLICA
VENCIDA. FIXAÇÃO. OBSERVAÇÃO AOS LIMITES DO § 3.°
DO ART. 20 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM
SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE
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MATÉRIA FÁI7CO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07 DO STJ. -
DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INOCORRÊNCL4. ARTIGO 173,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO C7'N.

I. O Imposto sobre Serviços é regido pelo DL 406/68, cujo fato
gerador é a prestação de serviço constante na lista anexa ao
referido diploma legal, por empresa ou profissional autônomo,
com ou sem estabelecimento fixo. 2. A lista de serviços anexa ao
Decreto-lei n.° 406/68, para fins de incidência do ISS sobre
serviços bancários, é taxativa, admitindo-se, contudo, uma
leitura extensiva de cada item, no afã de se enquadrar serviços
idênticos aos expressamente previstos (Precedente do STF: RE
361829/RJ, publicado no DJ de 24.02.2006; Precedentes do STJ:
AgRg no Ag 770170/SC, publicado no DJ de 26.10.2006; e AgRg
no Ag 577068/GO, publicado no 121 de 28.08.2006). 3.
Entrementes, o exame do enquadramento das atividades
desempenhadas pela instituição bancária na Lista de Serviços
anexa ao Decreto-Lei 406/68 demanda o reexame do conteúdo
fático probatório dos autos, insindicável ante a incidência da
Súmula 7/STJ (Precedentes do STJ:. AgRg no Ag 770170/SC,
publicado no DJ de 26.10.2006; e REsp 445137/MG, publicado
no DJ de 01.09.2006). 4. Deveras, a verificação do
preenchimento dos requisitos em Certidão de Dívida Ativa
demanda exame de matéria fático-probatória, providência
inviável em sede de Recurso Especial (Súmula 07/STJ). 5.
Assentando a Corte Estadual que "na Certidão de Dívida Ativa
consta o nome do devedor, seu endereço, o débito com seu valor
originário, termo inicial, maneira de calcular juros de mora,
com seu fundamento legal (Código Tributário Municipal, Lei n.°
2141/94; 2517/97, 2628/98 e 2807/00) e a descrição de todos os
acréscimos" e que "os demais requisitos podem ser observados
nos autos de processo administrativo acostados aos autos de
execução em apenso, onde se verificam: a procedência do débito
(ISSQN), o exercício correspondente (01/12/1993 a 31/10/1998),
data e número do Termo de Início de Ação Fiscal, bem como do
Auto de Infração que originou o débito", não cabe ao Superior
Tribunal de Justiça o reexame dessa inferência. 6. Vencida a
Fazenda Pública, afixação dos honorários advocatícios não está
adstrita aos limites percentuais de 10% e 20% podendo ser
adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à
condenação, nos termos do artigo 20, § 4°, do CPC
(Precedentes: AgRg no AG 623.659/RJ, publicado no DJ de
06.06.2005; e AgRg no Resp 592.430/MG, publicado no DJ de
29.11.2004). 7. A revisão do critério adotado pela Corte de
origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra
óbice na Súmula 07, do STJ, e no entendimento sumulado do
Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a fixação de honorários de
advogado, em complemento da condenação, depende das
circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso
extraordinário" (Súmula 389/STF).8. O Código Tributário
Nacional, ao dispor sobre a decadência, causa extintiva do
crédito tributário, assim estabelece em seu artigo 173: "Art. 173.
O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 1- do primeiro dia do
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exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido
efetuado; H - da data em que se tornar definitiva a decisão que
houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente
efetuado. Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo
extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele
previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a
constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito
passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao
lançamento." 9. A decadência ou caducidade, no ámbito do
Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo
de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e,
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco
regras jurídicas gerais e abstratas, quais sejam: (i regra da
decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao
lançamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o
pagamento antecipado; (ii) regra da decadência do direito de
lançar nos casos em que notificado o contribuinte de medida
preparatória do lançamento, em se tratando de tributos sujeitos
a lançamento de oficio ou de tributos sujeitos a lançamento por
homologação em que inocorre o pagamento antecipado; (iii)
regra da decadência do direito de lançar nos casos dos tributos
sujeitos a lançamento por homologação em que há parcial
pagamento da exação devida; (iv) regra da decadência do
direito de lançar em que o pagamento antecipado se dá com
fraude, dolo ou simulação, ocorrendo notificação do
contribuinte acerca de medida preparatória; e (v) regra da
decadência do direito de lançar perante anulação do lançamento
anterior (In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário,
Eurico Marcos Diniz de Santi, 3" Ed., Max Limonad, págs.
163/210). 10. Nada obstante, as aludidas regras decadenciais
apresentam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 11.
Assim, conta-se do "do primeiro dia do exercício seguinte àquele
em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (artigo 173, I,
do C725), o prazo qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito
tributário (lançamento de oficio), quando não prevê a lei o
pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da
previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo,
fraude ou simulação do contribuinte, bem como inexistindo
notificação de qualquer medida preparatória por parte do Fisco.
No particular, cumpre enfatizar que "o primeiro dia do exercício
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"
corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício
seguinte à ocorrência do fato imponível, sendo inadmissível a
aplicação cumulativa dos prazos previstos nos artigos 150, 4°,
e 173, do CTN, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento

-por homologação, a fim de configurar desarrazoado prazo
decadencial decenal. 12. Por seu turno, nos casos em que
inexiste dever de pagamento antecipado (tributos sujeitos a
lançamento de oficio) ou quando, existindo a aludida obrigação
(tributos sujeitos a lançamento por homologação), há omissão
do contribuinte na antecipação do pagamento, desde que
inocorrentes quaisquer ilícitos (fraude, dolo ou simulação),
tendo sido, contudo, notificado de medida preparatória



Processo e 36624.000641/2006-78	 S2-C3T1
Acórdão n.• 2301-00.283	 Fl. 554

indispensável ao lançamento, fluindo o termo inicial do prazo
decadencial da aludida notificação (artigo 173, parágrafo único,
do C77%), independentemente de ter sido a mesma realizada
antes ou depois de iniciado o prazo do inciso I, do artigo 173, do
CM. 13. Por outro lado, a decadência do direito de lançar do
Fisco, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por
homologação, quando ocorre pagamento antecipado inferior ao
efetivamente devido, sem que o contribuinte tenha incorrido em
fraude, dolo ou simulação, nem sido notificado pelo Fisco de
quaisquer medidas preparatórias, obedece a regra prevista na
primeira parte do ,f 4 0, do artigo 150, do Codex Tributário,
segundo o qual, se a lei não fixar prazo a homologação, será ele
de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador: "Neste
caso, concorre a contagem do prazo para o Fisco homologar
expressamente o pagamento antecipado, concomitantemente,
com o prazo para o Fisco, no caso de não homologação,
empreender o correspondente lançamento tributário. Sendo
assim, no termo final desse período, consolidam-se
simultaneamente a homologação tácita, a perda do direito de
homologar expressamente e, conseqüentemente, a
impossibilidade jurídica de lançar de oficio" (In Decadência e
Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi,
3" Ed., Max Limonad , pág. 170). 14. A notificação do ilícito
tributário, medida indispensável para justificar a realização do
ulterior lançamento, afigura-se como dies a quo do prazo
decadencial qüinqüenal, em havendo pagamento antecipado
efetuado com fraude, dolo ou simulação, regra que configura
ampliação do lapso decadencial, in casu, reiniciado.
Entrementes, "transcorridos cinco anos sem que a autoridade
administrativa se pronuncie, produzindo a indigitada notificação
formalizadora do ilícito, operar-se-á ao mesmo tempo a
decadência do direito de lançar de oficio, a decadência do
direito de constituir juridicamente o dolo, fraude ou simulação
para os efeitos do art. 173, parágrafo único, do C77V e a
extinção do crédito tributário em razão da homologação tácita
do pagamento antecipado" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in
obra citada, pág. 171). 15. Por fim, o artigo 173, II, do CTN,
cuida da regra de decadência do direito de a Fazenda Pública
constituir o crédito tributário quando sobrevém decisão
definitiva, judicial ou administrativa, que anula o lançamento
anteriormente efetuado, em virtude da vercação de vício
formal. Neste caso, o marco decadencial inicia-se da data em
que se tornar definitiva a aludida decisão anulatória. 16. In
casu: (a) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por
homologação; (b) a obrigação a lege de pagamento antecipado
do ISSQN pelo contribuinte não restou adimplida, no que
concerne aos fatos geradores ocorridos no período de dezembro
de 1993 a outubro de 1998, consoante apurado pela Fazenda
Pública Municipal em sede de procedimento administrativo
fiscal; (c) a notificação do sujeito passivo da lavratura do Termo
de Início da Ação Fiscal, medida preparatória indispensável ao
lançamento direto substitutivo, deu-se em 27.11.1998; (d) a
instituição financeira não efetuou o recolhimento por considerar
intributáveis, pelo 1SSQN, as atividades apontadas pelo Fisco: e
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(e) a constituição do crédito tributário pertinente ocorreu em
01.09.1999. 17. Desta sorte, a regra decadencial aplicável ao
caso concreto é a prevista no artigo 173, parágrafo único, do
Codex Tributário, contando-se o prazo da data da notificação de
medida preparatória indispensável ao lançamento, o que
sucedeu em 27.11.1998 (antes do transcurso de cinco anos da
ocorrência dos fatos imponíveis apurados), donde se dessume a
higidez dos créditos tributários constituídos em 01.09.1999. 18.
Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido.

Seguindo a interpretação da Seção do STJ, conta-se do "do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (artigo 173, I, do
CTN), o prazo qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário quando, a despeito da
previsão legal para pagamento antecipado, o mesmo não ocorre.

No presente caso trata-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; a
obrigação não restou adimplida, no que conceme aos fatos geradores ocorridos no período de
outubro de 1998 a janeiro de 2004.

Pelo exposto encontram-se atingidos pela fluência do prazo decadencial todos
os fatos geradores apurados pela fiscalização ocorridos anteriormente à competência novembro
de 1999, inclusive esta. A competência dezembro de 1999 não decaiu, pois o crédito somente
poderia ser constituído após o vencimento, ou seja em 2 de janeiro de 2000; assim o prazo de
decadência, para tal competência, possui como termo de início o primeiro dia do exercício
seguinte, ou seja o dia 10 de janeiro de 2001, a qual findaria em 1° de janeiro de 2006.

De acordo com o previsto no art. 28 da Lei n ° 8.212/1991, para o segurado
empregado entende-se por salário-de-contribuição a totalidade dos rendimentos destinados a
retribuir o trabalho, incluindo nesse conceito os ganhos habituais sob a forma de utilidades,
nestas palavras:

Art.28. Entende-se por salário-de-contribuição:

1 - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título,
durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo
coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela
Lei n° 9.528, de 10/12/97)

Existem parcelas que não sofrem incidência de contribuições previdenciárias,
seja por sua natureza indenizatória ou assistencial, tais verbas estão arroladas no art. 28, § 9° da
Lei n ° 8.212/1991.

Art. 28(.)

§ 9° Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)
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a) os beneficios da previdência social, nos termos e limites
legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei n°
9.528, de 10/12/97)

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo
aeronauta nos termos da Lei n°5.929, de 30 de outubro de 1973;

c) a parcela "in natura" recebida de• acordo com os programas
de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
Previdência Social, nos termos da Lei n°6.321, de 14 de abril de
1976;

d) as importâncias recebidas a titulo de férias indenizadas e
respectivo adicional constitucional, inclusive o valor
correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o
art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação
dada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5
acrescentados pela Lei n° 9.528, de 10/12/97, e de 6 a 9
acrescentados pela Lei n°9.711, de 20/11/98)

1. previstas no inciso 1 do art. 10 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias;

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de
outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço-FGTS;

3. recebidas a titulo da indenização de que trata o art. 479 da
CLT;

4. recebidas a titulo da indenização de que trata o art. 14 da Lei
n°5.889, de 8 de junho de 1973;

•
5. recebidas a titulo de incentivo à demissão;

6. recebidas a titulo de abono de férias na forma dos arts. 143 e
144 da CL T;

7. recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos
expressamente desvinculados do salário;

8. recebidas a titulo de licença-prêmio indenizada;

9. recebidas a titulo da indenização de que trata o art. 9° da Lei
n° 7.238, de 29 de outubro de 1984;

J) a parcela recebida a titulo de vale-transporte, na forma da
legislação própria;

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente
em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado,
na forma do art. 470 da CL7'; (Redação dada pela Lei n°9.528,
de 10/12/97)

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50%
(cinqüenta por cento) da remuneração mensal;
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i) a importância recebida a título de bolsa de complementação
educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei n°
6.494, de 7 de dezembro de 1977;

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei específica;

I)  o abono do Programa de Integração Social-PIS e do
Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Alínea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e
habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado
para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em
canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija
deslocamento e estada, observadas as normas de proteção
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada
pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

n) a importância paga ao empregado a título de
complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este
direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa;
(Alínea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da
agroindUstria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei n°4.870,
de 1° de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei n°
9.528, de 10/12/97)

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa
jurídica relativo a programa de previdência complementar,
aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus
empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 90
e 468 da CL 7'; (Alínea acrescentada pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou
odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado,
inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos,
aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos
empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescentada pela
Lei n°9.528, de 10/12/97)

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros
acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do
trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do
empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a
legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos
de idade, quando devidamente comprovadas as despesas
realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)
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1) o valor relativo a plano educacional que vise à educação
básica, nos termos do art. 21 da Lei n°9.394, de 20 de dezembro
de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais
vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que
não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos
os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação
dada pela Lei n°9.711. de 20/11/98)

u) a importáncia recebida a titulo de bolsa de aprendizagem
garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo
com o disposto no art. 64 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de
1990; (Alínea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos
autorais; (Alínea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

x) o valor da multa prevista no § 8° do art. 477 da CLT. (Alínea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

Conforme acima transcrito, alínea "j" a única hipótese para que a
participação nos lucros e resultados não sofra incidência de contribuição previdenciária é que
seja paga de acordo com a lei específica.

A isenção é uma das modalidades de exclusão do crédito tributário, e desse
modo, interpreta-se literalmente a legislação que disponha sobre isenção, conforme prevê o
CTN em seu artigo 111, I, nestas palavras:

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que
disponha sobre:

1- suspensão ou exclusão do crédito tributário;

Assim, onde o legislador não dispôs de forma expressa, não pode o aplicador
da lei estender a interpretação, sob pena de violár-se os princípios da reserva legal e da
isonomia.

A Participação nos Lucros é norma constitucional de eficácia limitada. Com
efeito, o item 02, do Parecer CJ/MPAS n° 547, de 03 de maio de 1996, aprovado pelo Exmo.
Sr. Ministro do MPAS, dispõe, verbis:

(.) de forma expressa, a Lei Maior remete à lei ordinária , a
fixação dos direitos dessa participação. A norma constitucional
em foco pode ser entendida, segundo a consagrada classificação
de José Afonso da Silva, como de eficácia limitada, ou seja,
aquela que depende "da emissão de uma normatividade futura,
em que o legislador ordinário, integrando-lhe a eficácia,
mediante lei ordinária, lhes dê capacidade de execução em
termos de regulamentaÇãO daqueles interesses". (Aplicabilidade
das normas constitucionais, São Paulo, Revista dos Tribunais,
1968, pág. 150). (Grifamos)

O Parecer CUMPAS n° 1.748/99 traz em seu bojo o seguinte teor, verbis:

•EMENTA

	 IS	
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DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO -
TRABALHADOR - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - ART. 70
INC. XI DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA -
POSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL. I) O art. 7°, inciso XI da Constituição da República de
1988, que estende aos trabalhadores o direito a participação nos
lucros desvinculado da remuneração é de eficácia limitada. 2) O
Supremo Tribunal Federal ao julgar o Mandado de Injunção
n 426 estabeleceu que só com o advento da Medida Provisória
n • 794, de 24 de dezembro de 1994, passou a ser licito o
pagamento da participação nos lucros na forma do texto
constitucional. 3) A parcela paga a titulo de participação nos
lucros ou resultados antes da regulamentação ou em desacordo
com essa norma, integra o conceito de remuneração para os fins
de incidência da contribuição social.

7. No entanto, o direito a participação dos lucros, sem
vincula ção à remuneração, não é auto aplicável, sendo sua
eficácia limitada a edição de lei, consoante estabelece a pane
final do inciso anteriormente transcrito.

8. Necessita portanto, de regulamentação para definir a forma e
os critérios de pagamento da participação nos lucros, com a
finalidade precipua de se evitar desvirtuamento dessa parcela.

9. A regulamentação ocorreu com a edição da Medida
Provisória n° 794, 29 de dezembro de 1994, que dispõe sobre a
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados das
empresas e dá outras providências, hoje reeditada sob o n°
1.769-56, de 8 de abril de 1999.

10.A partir da adoção da primeira Medida Provisória e nos seus
termos, passou a ser licito o pagamento de participação nos
lucros desvinculada da remuneração, mas, destaco, a
desvinculação da remuneração só ocorrerá se atender os
requisitos pré estabelecidos.

D. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL ao julgar o Mandado
de Injunção n° 426, onde foi Relator o Ministro ILM'AR
GALVÃO, que tinha por escopo suprir omissão do Poder
Legislativo na regulamentação do art. 7°, inc. XL da
Constituição da República, referente a participação nos lucros
dos trabalhadores, julgou a citada ação prejudicada, face a
superveniência da medida provisória regulamentadora.

12. Em seu voto, o Ministro ILMAR GAL VÃO, assim se
manifêstou:

O mandado de injunção pretende o reconhecimento da omissão
do Congresso Nacional em regulamentar o dispositivo que
garante o direito dos trabalhadores de participarem dos lucros e
resultados da empresa (art. 7°, inc. IX da CF), concedendo-se a
ordem para efeito de implementar in concreto o pagamento de

14
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tais verbas, sem prejuízo dos valores correspondentes à
remuneração.

Tendo em vista a continuação da transcrição a edição,
superveniente ao julgamento do presente WR1T injuncional, da
Medida Provisória n° 1.136, de 26 de setembro de 1995, que
dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa e dá outras providências, verifica-se a
perda do objeto desta impetração, a partir da possibilidade de os
trabalhadores, que se achem nas condições previstas na norma
constitucional invocada, terem garantida a participação nos
lucros e nos resultados da empresa. (grifei)

14. O Pretória Excelso confirmou, com a decisão acima, a
necessidade de regulamentação da norma constitucional (art. 70,
inc. XI), ficando o pagamento da participação nos lucros e sua
desvinculação da remuneração, sujeitas as regras e critérios
estabelecidos pela Medida Provisória.

15. No caso concreto, as parcelas referem-se a períodos
anteriores a regulamentação do dispositivo constitucional, em
que o Banco do Brasil, sem a devida autorização legal, efetuou o
pagamento de parcelas a título de participação nos lucros.

16. Nessa hipótese, não há que se falar em desvinculação da
remuneração, pois, a norma do inc. XI, do art. 7° da
Constituição da República não era aplicável, na época,
consoante ficou anteriormente dito. (Grifamos)

Normas constitucionais de eficácia limitada são as que dependem de outras
providências normativas para que possam surtir os efeitos essenciais pretendidos pelo
legislador constituinte.

Conforme disposição expressa no art. 28, § 90, alínea "j", da Lei n° 8.212/91,
nota-se que a exclusão da parcela de participação nos lucros na composição do salário-de-
contribuição está condicionada à estrita observância da lei reguladora do dispositivo
constitucional. Essa regulamentação somente ocorreu com a edição da Medida Provisória n°
794, de 29 de dezembro de 1994, reeditada sucessivas vezes e convertida na Lei n° 10.101, de
19 de dezembro de 2000, que veio regular o assunto em tela.

De forma expressa, a Constituição Federal de 1988 remete à lei ordinária a
fixação dos direitos da participação nos lucros, nestas palavras:

Art. 70 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de
outros que visem à melhoria de sua condição social:

(.)

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da
remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da
empresa, conforme definido em lei.

A edição da Medida Provisória n° 794, de 29 de dezembro de 1994, qu
dispunha sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados das empresas,
atender ao comando constitucional. Desde então, sofreu reedições e renumerações
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sucessivamente, tendo sofrido poucas alterações ao texto legal, até a conversão na Lei n°
10.101, de 19 de dezembro de 2000.

A Lei n°10.101/2000 dispõe, nestas palavras :

Art. 2° A participação nos lucros ou resultados será objeto de
negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas panes de
comum acordo:

I - comissão escolhida pelas panes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

II - convenção ou acordo coletivo.

§ I° Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão
constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos
substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de aferição das informações pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição,
período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo
ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e -
condições:

I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da
empresa;•

- programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente.

§ 2° O instrumento de acordo celebrado será arquivado na
entidade sindical dos trabalhadores.

(.)

An. 3°(...)

§ 3° Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos
de participação nos lucros ou resultados, mantidos
espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com
as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas
de trabalho atinentes à participação nos lucros ou resultados.

Art. 4° Caso a negociação visando à participação nos lucros ou
resultados da empresa resulte em impasse, as partes poderão
utilizar-se dos seguintes mecanismos de solução do litígio:

1— Mediação;

II — Arbitragem de ofertas finais.

§ I° Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela que o
árbitro deve restringir-se a optar pela proposta apresentada, em
caráter definitivo, por uma das partes.

16



Processo n• 36624 000641/2006-78 	 S2-C3T1
Acórdão n.• 2301-00283	 -	 Fl. 562

§ 2 0 O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo
entre as partes.

§ 3° Firmado o compromisso arbitrai, não será admitida a
desistência unilateral de qualquer das partes.

§ 40 0 laudo arbitrai terá força normativa independentemente de
homologação judicial.

Cabe observar que o § 2°, do art. 2°, da Lei n ° 10.101, foi introduzido no
ordenamento jurídico a partir da Medida Provisória n° 955, de 24 de março de 1995, e o § 3°,
do art. 3°, a partir da Medida Provisória n° 1.698-51, de 27 de novembro de 1998.

A parcela foi paga em desacordo com a lei, pois não houve participação do
sindicato na negociação. Apesar. de a empresa ter optado pela negociação direta, a Lei n°
10.101 é imperativa ao determinar a necessária indicação do representante do sindicato da
categoria no acordo.

A negativa do sindicato em participar, conforme descrito pelo recorrente, não
tomou legitimo o instrumento realizado. A negativa sindical pode gerar o entendimento de que
não era mais benéfica a proposta de participação proposta pela empresa.

Para solução do caso, se entendesse a empresa ou os trabalhadores ser mais
benéfico o acordo de participação nos lucros proposto pelo recorrente deveria valer-se do
disposto na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, além do que a própria Lei n 10.101 em
seu art. 4° prevê a forma de resolução de controvérsias relativas ao PLR.

Nos termos do art. 616 da CLT:

"os sindicatos representativos de categorias econômicas ou
profissionais e as empresas, inclusive as que não tenham
representação sindical, quando provocados, não podem recusar-
se à negociação coletiva.

§ I° Verificando-se recusa à negociação coletiva, cabe aos
sindicatos ou empresas interessadas dar ciência do fato,
conforme o caso, ao Departamento Nacional do Trabalho ou aos
órgãos regionais do Ministério do Trabalho e Previdência
Social, para convocação compulsória dos sindicatos ou
empresas recalcitrantes.

§ 2°No caso de persistir a recusa à negociação coletiva, pelo
desatendimento às convocações feitas pelo Departamento
Nacional do Trabalho ou órgãos regionais do Ministério do
Trabalho e Previdência Social, ou se malograr a negociação
entabulada, é facultada aos sindicatos ou empresas interessadas
a instauração de dissídio coletivo.

Dessa forma, legítima seria a ciência ao órgão responsável do Ministério do
Trabalho, para convocação do sindicato, tendo em vista que, esse, como legítimo reprer'entantie
dos empregados não pode esquivar-se de negociação.
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•
Ademais, observa-se que no caso concreto, outro preceito da lei 10.101/2000

foi negligenciado, qual seja, art. 2°, § 2° que descreve o necessário arquivamento do
instrumento do acordo na entidade sindical dos trabalhadores.

O Parecer CJ/MPAS no 1.244/1998, enuncia, nestas palavras:

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -
PAGAMENTO DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS -
INCIDÉNCIA. O pagamento de participação nos lucros ao
empregado em desacordo com a lei espec(fica, integra o salário
de contribuição.

5. Assim, para que essa parcela não integre o salário-de-
contribuição, deve a empresa cumprir as exigências da lei
especifica, que no caso, é a Medida Provisória n° 1.619-42, de
13 de março de 1998, que manteve a redação vigente na Medida
Provisória da época em que foram lançados os créditos
previdenciários em discussão.

6. São os seguintes requisitos que a empresa deve observar:

a) a participação nos lucros ou resultados será objeto de
negociação entre a empresa e seus empregados, mediante
comissão por estes escolhidas, integrada, ainda, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria
(art. 29;

b) o instrumento do acordo deverá ser arquivado na entidade
sindical dos trabalhadores (52°, art. 2°)

c) é vedado o pagamento de qualquer antecipação ou
distribuição de valores a título de participação nos lucros ou
resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre
(52°, art. 39.

7. A observância desses requisitos, quanto a negociação,
arquivamento e pagamento semestral, é indispensável para a
caracterização da parcela denominada participação nos lucros
ou resultados.

Não cumprindo os requisitos previstos na lei específica há que se considerar a
parcela paga em desacordo com o ordenamento jurídico, como parcela integrante do salário-de-
contribuição.

Além de não ter observado a participação do sindicato, o que já é suficiente
para manter a autuação, a recorrente não atendeu ao comando legal previsto no art. 2° da Lei
10.101. As regras claras e objetivas quanto ao direito substantivo referem-se à possibilidade de
os trabalhadores conhecerem previamente, no corpo do próprio instrumento de negociação,
quanto irão receber a depender do lucro auferido pelo empregador se os objetivos forem
cumpridos. Não há disciplina quanto à forma de recebimento, os requisitos que devem ser
atendidos pelos empregados. No caso, mesmo que os empregados atingissem a meta pactuada,

r-
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não há como saber quanto receberiam a título de participação nos resultados, conforme fls. 43 a
45.

Conforme previsto no item 10 do instrumento às fls. 43 todas as condições
ficaram subordinadas à faculdade da empresa; sendo cláusula puramente potestativa. Desse
modo, a parcela tem eminentemente cunho salarial, pois para ter acesso basta ter trabalhado na
empresa, independentemente de ter atuado ou colaborado para geração de lucros.

As regras adjetivas referem-se não somente à previsão de recursos e
discussão pelos empregados quanto às dúvidas ou divergências relativas ao cumprimento do
Acordo; mas também como serão demonstrados os mecanismos de aferição, inclusive
formulários internos de avaliações, e sobretudo as qualidades do desempenho do empregado,
como este será avaliado. No presente caso não há fixação para recebimento da verba de
nenhum índice ligado ao desempenho do trabalhador. Corno já analisado, a cláusula relativa à
verba remuneração variável é puramente potestativa. Nos instrumentos juntados não é possível
saber quanto os empregados irão receber e os valores que os mesmos teriam direito. Desse
modo, os instrumentos coletivos foram omissos quanto às regras adjetivas para o recebimento
da verba, o que afronta o disposto no parágrafo único do art. 2° da Lei 10.101.

De acordo com o principio comezinho da hermenêutica jurídica, havendo
alguma possibilidade de se conferir às palavras utilizadas no texto legal algum significado
próprio, deve o intérprete optar por tal resultado interpretativo, em detrimento daquela
interpretação pela qual a palavra se revele inútil. Desse modo, caso o colegiado não aprecie o
que se entende por regras adjetivas e substantivas, o texto legal se toma inócuo, sendo letra
morta, sem razão de existência. A expressão regras adjetivas e substantivas possuem uma razão
de existência, pois a intenção do legislador foi possibilitar ao empregado o conhecimento
prévio do que precisa fazer e do quanto receberá de participação nos lucros, até mesmo para
poder demandar, caso os valores não lhe sejam entregues pela empresa

Conforme previsto no art. 3° da Lei 10.101 a participação nos lucros não
pode ser utilizada como substituição ou complemento da remuneração. No caso, alguns
empregados receberam mais de dez vezes o valor da remuneração a título de PLR, conforme
relatório à fl. 35; portanto demonstrado que a verba foi paga em substituição à remuneração.

Para fins de escapar da incidência das contribuições previdenciárias não
importa o nome jurídico conferido à verba, mas sim a natureza da mesma. De fato, a verba
conferida pela empresa aos seus empregados trata-se de prêmio, não importando se a empresa
obteve lucro ou um resultado positivo com o trabalho executado.

Não se pode elastecer o conceito de lucros ou resultados, sob pena de todas as
empresas enquadrarem como resultados, as verbas salariais, como os prêmios. A Lei n
10.101, resultado da conversão das Medidas Provisórias anteriores, é cristalina nesse sentido. O
trabalhador tem que obter parcela de seu rendimento associado ao resultado da empresa como
um todo e não apenas à execução de sua atividade laboral, pois esta última terá, obviamente,
natureza salarial.

Os pagamentos efetuados possuem natureza remuneratória. Tal ganho
ingressou na expectativa dos segurados empregados em decorrência do contrato de trabalho e
da prestação de serviços à recorrente, sendo portanto uma verba paga pelo trabalho e não para
o trabalho.
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Os comandos constitucional (art. 201, § 11) e legal (art. 28, I da Lei n °
8.212/1991) dispõe claramente que os ganhos sob a forma de utilidades é que somente
integrarão o salário-de-contribuição caso sejam pagos de forma habitual. A presente verba não
foi paga em utilidade, mas sim em pecúnia, portanto independe de ter sido de forma habitual ou
eventual para que esta verba integre a remuneração do segurado.

Estando portanto, no campo de incidência do conceito de remuneração e não
havendo dispensa legal para incidência de contribuições previdenciárias sobre tais verbas,
conforme já analisado, deve persistir o lançamento.

Assim, não procede o argumento da recorrente de que seria nula a decisão de
primeira instância, pois não teria havido a comprovação da obrigação tributária.

Ao contrário do que afirma a recorrente, há provas de que as verbas pagas
constituem remuneração. A fiscalização apurou que foram pagos valores aos segurados que
prestaram serviços a recorrente em decorrência de relação de trabalho e tais valores não podem
ser enquadrados como participação nos lucros e resultados, pois foram pagos em desacordo
com a lei.

Não procede o argumento da recorrente de que a decisão não analisou todos
os argumentos aduzidos pela defesa. Todos os pontos relevantes e controversos para o deslinde
da questão, sejam preliminares ou de mérito foram apreciados pela autoridade julgadora,
conforme fls. 469 a 488.

De acordo com o entendimento pacificado nos tribunais superiores, STF e
ST1, o julgador não é obrigado a se manifestar expressamente sobre todos os pontos levantados
pelas partes. Nesse sentido segue acórdão proferido pela l' Turma do STJ no Recurso Especial
n ° 667603, publicado no DJ em 01/08/2005, nestas palavras:

MANDADO DE SEGURANÇA. AUTO DE INFRAÇÃO.
DIREITO DE AMPLA DEFESA. 1. A violação do art. 535 do
CPC ocorre quando há omissão, obscuridade ou contrariedade
no acórdão recorrido. Inocorre a violação posto não estar o juiz
obrigado a tecer comentários exaustivos sobre todos os pontos
alegados pela parte, mas antes, a analisar as questões relevantes
para o deslinde da controvérsia. 2. São princípios basilares do
processo administrativo e judicial a ampla defesa e o
contraditório, insculpidos no artigo 5°, LV, do Texto
Constitucional, o qual estabelece que: "aos litigantes, em
processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e
recursos a ela inerentes". 3. A ampla defesa, constitucionalmente

reconhecida, traduz a exigência de que o exercício do poder
jurídico-público se realize de maneira justa, implicando para o
Administrado o direito de conhecer os fatos e fundamentos
invocados pela Autoridade, o direito de ser ouvido e de
contrapor-se às alegações do adversário. 4. Deveras, esse
postulado da ampla defesa, ou do direito de audiência, configura

1/4) •

direito à participação procedimental, assegurando ao
administrado, na maior extensão possível, a oportunidade do seu
exercício pleno, com produção de provas e apresentação de
alegações que lhe favoreçam. 5. Atestando a instância a quo a
inexistência da intimação da decisão, a verificação que a
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Fazenda pretende em seu recurso esbarra em matéria fática,
mercê de o cumprimento do due process of law não exonerar o
contribuinte do pagamento, apenas diferindo-o até o
cumprimento da exigência legaL 6. Recurso especial desprovido.

A cobrança de juros está prevista em lei especifica da previdência social, art.
34 da Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito, desse modo foi correta a aplicação do índice pela
fiscalização federal:

Ar!. 34. As contribuições sociais e outras importâncias
arrecadadas pelo MSS, incluídas ou não em notificação fiscal de
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento,
ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC, a que se
refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995,
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de
caráter irrelevável. (Artigo restabelecido, com nova redação
dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos
aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições
corresponderá a um por cento.

Nesse sentido já se posicionou o STJ no Recurso Especial n ° 475904,
publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
CDA. VALIDADE. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ.
COBRANÇA DE JUROS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. A
averiguação do cumprimento dos requisitos essenciais de
validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatória,
situação inadmissivel em sede de recurso especial, nos termos da
Súmula 07/STJ. No caso de execução de dívida fiscal, os juros
possuem a função de compensar o Estado pelo tributo não
recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SEL1C
estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não
há confronto com o art. 161, ,sç 1°, do CIW. A aplicação de tal
Taxa já está consagrada por esta Cone, e é devida a partir da
sua instituição, isto é, 1°/01/1996. (REsp 439256/MG). Recurso
especial parcialmente conhecido, e na parte conhecida,
desprovido.

Quanto à inconstitucionalidade apontada pela recorrente, não cabe tal análise
na esfera administrativa. Não é de competência da autoridade administrativa a recusa ao
cumprimento de norma supostamente inconstitucional.

Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exam
da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la.

{
A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de

conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional
pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por
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outra lei federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas
disposições.

De acordo com a Súmula n ° 2 aprovada pelo Conselho Pleno do 2° Conselho
de Contribuintes não pode ser declarada a inconstitucionalidade de norma pela Administração.

Súmula N ° 2
-

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação
tributária.

No sentido da aplicabilidade da taxa Selic, o Plenário do 2° Conselho de
Contribuintes aprovou a Súmula de n 3, nestas palavras:

Súmula N ° 3

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para
com a União decorrentes de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com
base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia — Selic para títulos federais

Quanto à alegação de que devem ser excluídos os dirigentes da relação de co-
responsáveis, não procede o argumento da recorrente. A relação de co-resPonsáveis é
meramente informativa do vínculo que os dirigentes tiveram com a entidade em relação ao
período dos fatos geradores. Não foi objeto de análise no relatório fiscal se os dirigentes agiram
com infração de lei, ou violação de contrato social, ou com excesso de poderes. Uma vez que
tal fato não foi objeto do lançamento, não se instaurou litígio nesse ponto.

Ademais, os relatórios de co-responsáveis e de vínculos fazem parte de todos
processos como instrumento de informação, a fim de se esclarecer a composição societária da
empresa no período do lançamento ou autuação, relacionando todas as pessoas físicas e
jurídicas, representantes legais do sujeito passivo, indicando sua qualificação e período de
atuação.

O art. 660 da Instrução Normativa SRP n° 03 de 14/07/2005 determina a
inclusão dos referidos relatórios nos processos administrativo-fiscais e esclarece:

Art. 660. Constituem pecas de instrucão do processo
administrativo-fiscal previdenciário, osgseuintes relatórios e
documentos:

C.)

X - Relação de Co-Responsáveis - CORES'', que lista todas as
pessoas físicas e jurídicas representantes legais do sujeito
passivo, indicando sua qualificação e período de atuação;

X1 - Relação de Vínculos - VÍNCULOS, que lista todas as
pessoas lisicas ou jurídicas de interesse da administração
previdenciária em razão de seu vínculo com o sujeito passivo,
representantes legais ou não, indicando o tipo de vínculo
existente e o período correspondente;
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Quanto à possibilidade de retroatividade da multa prevista na Medida
Provisória n ° 449 de 2008, entendo que a mesma não se aplica.

A retroatividade benigna terá aplicação nas hipóteses de a situação gerada
pelo ordenamento novel ser mais benéfica que a anterior. In casu, para lançamento de oficio a
situação gerada por meio da Medida Provisória n ° 449 impõe a aplicação da multa prevista no
art. 44 da Lei n° 9.430, ou seja a multa seria de 75%. A multa moratória prevista no art. 61 da
Lei n ° 9.430 somente se aplica para casos de recolhimento não incluídos em lançamento de
oficio, o que não é o caso.

O fato de ser classificada como multa moratória ou de oficio é irrelevante, o
que importa é o comparativo entre situações tendo como referência a nova legislação.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, voto pelo CONHECIMENTO do recurso para no mérito
CONCEDER-LHE PROVIMENTO PARCIAL. Devem ser excluídas as competências
anteriores a novembro de 1999, inclusive, em virtude da fluência do prazo decadencial.

É como voto.

Sala das Sessões, em 0 . de maio , e 2009
.,

tást_até/
VIEIRA - Relatordtk 4-

-
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